PROJETO DE LEI Nº 417, DE 2017

Classifica Guaraçaí como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Guaraçaí como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Guaraçaí é uma cidade do interior paulista e está localizada na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Andradina, além de fazer limite com os municípios de Andradina, Junqueirópolis, Mirandópolis, Murutinga do Sul, Nova Independência e Pereira Barreto. Guaraçaí, que vem do tupi coaracy ("Sol"), é hoje considerada a Capital do Abacaxi no Estado de São Paulo e, popularmente, é conhecida como a “Terra do Abacaxi”. 

O município foi inicialmente habitado pelo capitão João Machado de Souza e sua família, nas terras situadas a oeste de Valparaíso, conhecidas como Fazenda João Machado. Com a chegada da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, em 1936, o povoado se desenvolveu e foi elevado à categoria de distrito do município de Andradina, em 30 de novembro de 1938. Tornou-se município, posteriormente, em 24 de dezembro de 1948. Sua população atual é de aproximadamente 8.505 habitantes.

Guaraçaí (Chamaecrista apoucouita) é uma árvore da família das leguminosas, subfamília cesalpinioídea, nativa das Guianas e do Brasil. Possui casca escura, quase preta, e madeira pardo-escura, muito fibrosa e dura. Também é conhecida pelos nomes de braúna, coração-de-negro, maria-preta, membi, mimi, mimô e mubu.

O principal atrativo turístico da cidade é a Cavalgada entre amigos, que tem promovido o turismo rural naquele município. Este evento foi criado em 2008, com o objetivo de agregar pessoas que gostam de cavalos, natureza e muitos amigos.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 5/6/2017.
a) André do Prado – PR

